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PRoJEToDELElN.ooSl2o2S,DÉ.2210512023

"DispÕe sobre a denominação da .cascata 
situada

ao lado direito do cristo Redentor que fica em

frente a nossa cidade e da outras providências,,.

o vereador propositor que abaixo subscreve o projeto de lei

apresenta a vossa'Excelência,'a prefeita municipal de conquista/MG' o

seguinte:

Art. 1" - Denomina a "cascata" situada na Rodovia MG 464' ao

IAdO dO CriStO REdENtOT: 
*CASCATA WLADIIVIIR DIAS FERRAZ", EM

homenagem ao cidadão ilustre que deixou marcas de dedicação e

recunoo-trabalho em benefício do nosso município'

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

revogando-se as disposições em Contrario'

sa/a das sessões, aos 22 dias do mês de maio do ano de 2023

Vereador su

André o
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EMENDA ADITIVA No OO2/2023 de 05 de junho de 2023

"Dispõe emenda aditiva ao Proieto de Lei 008/2023, de 22 de

maio de 2023, de autoria do Poder Legislativo e dá outras

providências."

O Vereador infra-assinado, no uso das atribuições encaminha à apreciação e

posterior votação a seguinte Emenda Modificativa:

Artigo 10 - Altera o artigo 10 do Projeto de Lei 00812023, que passa a ter a
seguinte redação.

Art. 7o - Denomina a "Cascata" situada na
Rodovia MG 464, ao lado do Cristo Redentor de
-CASCATA DO CR/STO REDENTOR
WLADIAIIR D/ÁS FERRAZ", em homenagem ao
cidadão ilustre que deixou marcas de dedicação e
fecundo trabalho em benefÍcio do nosso
município.

Artigo 20 - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposiçÕes em contrários.

ri-

de 2023.

APRovAoo Eu_fJ1!.8-_vornçÃo
Fpft_wvwni.n*t}d.flr.],§- *

o César

28*Â)_*

Conquista, aos 05 de

e Oliveira
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